
E r o DE J EI o
;, I IClPAL DE UQUE DE CAXIAS

GABI.'F.TE DO PREFEITO

o P úF~ITO HUNICIPAL D":; DU~U j DE C..~a.13, usando de
atrihuição loeal, e

,Considerando quv no proximo dia 20 de Janeiro oco~
rer~ a inauguraç50 da la. etapa de construção da lefinaria Du-
que de Caxias, nêste l'unic1.pio;

Considerando que tal 0V nto, pela sua significação,
,constituira certam nte um Marco na vida de nossa comuna;
Considerando que, nessa circunstância, aquela data

deve ficar eravuda, destacadamente;
D E C R TI

:rt. 1º - ~ declarado, t ad referr:ndul'1uda ...er~~ia câ

mara l<unicipal, feriado municipal o dia 20 de Janeiro e 1961.

Art. 2º - Revogam-se as disrosiç5es em contr~rio.

Pr(~feitura l:unicipal de Duque de Caxids, em 12 de Ja
neiro de 1961.


